
PREFEITURA MU]{ICIPAL DE NBEIRÁO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ.

PARECER JURÍDICO RSF N' 28012024

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAçÃO.

coNcoRRÊNctA ELETRÔNtct 11t2024 - coNTRATAçÃo DE EMPRESA CoM
coMpROVAÇÃg DE ESPEcIALIZAÇÃo rÉcntca E REGISTRO No
RESPECTIVó ORGÃO DA CLASSE PARA A EXECUçÃO DE OBRAS DE

CONSTRUÇÃo ctvlL DE coNSTRUçÃO DE^ UM CAMPo DE FUTEBOL E

SANITÁRIOS, NO DISTRITO RURAL DA TRIOLANDIA.

1. INTROITO.
Foi encaminhado a este departamento jurídico solicit-ação de parecer jurídico da

fase iniciat do processo licitatório modalidade COtICORRÊNCA ELETRÔNICA 11124,

cujo objeto consiste na contratação de empresa com comprovação de especialização

técnica e registro no respectivo órgão da classe paru a execução de obras de construção

civil de construção de um campo de futebol e sanitários, no distrito rural da Triolândia.

A contratação pretendida está embasada no Documento de Formalização da

Demanda - DFD - assinada pela Secretaria Municipal de Esportes.

Além do DFD, e da justificativa para alteração no plano de contratação anual, o

presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Estudo Técnico Preliminar;

. Matriz de Análise de Riscos;

o AnotaÇão de Responsabilidade Técnica 1720243417385

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.
Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação,
a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação,
o estudo técnico preliminar, a planilha de custos, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência, a minuta do Edital.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais
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Acrescenta-se que a concorrência se encontra como modalidade adequada, haja

vista que serve para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, sendo igualmente adequado o critério menor preço.

Esclareça-se, ainda, que a concorrência segue o rito procedimental comum a que

se refere o art. 17 da lei 14.133121 .

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEçÃO.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

A minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condiçÕes de participação, encaminhamento

e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da

proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de

esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.133t2021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade
determinada pelo legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Edital apresenta como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. GONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações e do
pruzo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme
determinado pelo artigo 55, inciso ll, alínea "a" da Lei no14.13312021.

s.m.j.
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